
 

I:;.!""'"·· M ünicipio de Imperatriz - MA. 
PREFE ITU R·A MUNICIPAL 

, O SINAL DA ES PERANÇA 

LEI NI 541/90 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE Pn

:BLICA O CLUEE DE IaES DA VILA ' 

DA VI E DÍ OUTHAS PROVID!i~CIAS ~ 

O PREl'EITO M01UCIPAL DE IIJ.l:PE.RA

TRIJ..t ESTADO DO MA.WIBÃO, 

FAÇO SABEH A TODOS OS SEUS HABl 

TANTES QUE A CÃM.Ai..ttA :MUNICIPAL DE VEREADORES, Al:-'1WVOU E 

EU SANCIONO À SEGUINTE LEI ·,~ 

Art. 12) - Fica reconhecido co

mo de Utilidade :Pública o Clube de Y,iiães de Vila Davi,,' 

com sede à Rua José de Carvalho u2 87 e CGC n2 120799~ 

5/0001-94, bairro Vila Davi. 

Art. 2Q) - Esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário. 

G.íll3IllTE DO PREFEITO WHCIPAL • 

DE DJlPERATRIZ, ES'11.ADO DO 1'fiARANHÃO, aos vinte e hum. d.ias 

do mês de .maio do ano de 1.990.; 

Prefeito Municipal"•' 


